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PROJETO DE LEI N". 12.673
(Cristiano Vecchi Castro Lopes)

Altera a Lei 8.708/2016, que instituiu o Código de Conduta do Usuário do
Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever uso preferencial de todos os

assentos.

.r\

Art. 1°. A Lei n° 8.708, de 31 de agosto de 2016, que instituiu o Código de

Conduta do Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3°. (...)

(...)

(Inciso) - utilização preferencial de todos os assentos dos veículos por

parte de mulheres grávidas, pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com crianças

de colo ou com deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 4°(...)

(...)

V - respeitar e fazer respeitar o caráter universal do uso preferencial dos

assentos, nos termos do inciso __ do art. 3° desta lei; ". CNR)

Art. 2° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Just ifj_^all^a

O presente projeto visa à universalização dos assentos preferenciais no

transporte público de Jundiaí para idosos, mulheres grávidas ou com criança de colo e pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida.
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Na prática, significa que um passageiro sentado terá de se levantar se alguma

pessoa beneficiada pela medida estiver sem lugar, não sendo necessário fazer nenhuma mudança

estrutural nos coletivos.

No que tange aos custos de implantação, já estão previstas medidas e

mecanismos de divulgação através de manuais, cartilhas, cartazes e outros similares, pelo presente

Código de Conduta do Usuário do Transporte Coletivo, podendo, dessa forma, serem incorporadas as

novas disposições previstas por esse projeto. Por todo o exposto, apresento a presente propositura.

.^
\̂

Sala das Se^p®sÇ?27/09/2018

CRISTIANO LOPES

^.
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ÏS1 N.s 8.788. BE 31 DE AGOSTO1 DE 2816

o :BE- CXïNBÜTA BO

COUETIVO DE JIMMAÍ.

JSIIÃBIO BO

Q 80 BE XINBIâl,, & S» âe com. o iye

deeíshxi a CâEoaa Miiaicïpial em Sessão Oïáaáïis reaizada ao aia !69 dfe agosts âe 2016,

PROMüDGA a Lei:

r"^
\

^

Art 1£ Esta feí o COBIÇO DE DO DO

CCILETIVO BE JUNDIâtI,, qïse esíàsâecs yms^ss de gaia a cmdïtía

dos. do serviço âe íEïSïsyssíe coleíwo.

Par-ágrafB âiiÈCs. EsilD cQïïtaïapIados ses& lei dispositivos &o Cé<£go Cwíl(Lei sa

àe (Lei tf 9.SQ3/19971 Cóâiso (Deareto-Lei

:ïf 2.S48/1&40), Ai com (Lei s810.1W29151, ao

(Lei sf 1Q.Ï41/2003), Esfauiio âa (Lei if 10.2S7/2001),

fLei B? 12.5S'7/2912), áe & (Lei ïf

Lei 7.71&I98S, Lei §.987/1995; Lei ss 10.94M001; e das Leis

t.133/2014, 8.043.5014 e S. 1:2:9S013.

Art. 2a,, Ao ési c&Ïeíiroi1 cciQ&üïïár com a pQlitica de

utilizaBds « íte deiBoaáËca da dâaáe pTevistos sá

mmicqial, e feífa-al, ente eles:

I - participa e ÍEtegrar cossellxrs suaidpaB de: e âe &âosïto, caiis í^reseiïteEtíe

de da fflctedaA;

B - paítics(af áe CGitjferêaíáas, Sims, anáiêíKÍas puhlicas, coíïsajïas e

us das sá sea :de e &ássït'o,

IH - e OQíi&flxiff paa s poïítica âe ïirbaEia;

F¥ - »s do poâer public» ssMiicipa!, e e âe

coitírole soeial

Esta eainitilacai& fai Ai»a?adA pela Cânar» MaBàapaI d* JB&iiíai essi a JSaaIiáade á» &t>íB;Say a
eaasalfai per st»Q.ïessrsa s áaa.iiis íaíerssasàes, Ela aã» siabstítïsa as fcfo pBfcBcadas Ea iBipransa OfaieU d»
MsMcyh1.



;•».;

I?

-i5.Sr.

^A

^\.

Câmara Munjdpaj
Jundfaf

SÃO PAULO

fls^l-.

(PLn°. 12.673 - fls. 4)

,„-!

/-^
\

.<^
\

farágraiÊB •aais». Â osm A&lin:ia é eaa ds

cam, as, peisssas.,

Art y. A eSd&da, a a, a iggaMade, s a a

e s ifcs aastBS e & MKS ass asa, âe

calsíFTO, a» eb^reá-ïw ê eag^-lss, assegm-aï, ntn malros,

os dissdas:

I - •aeesse1 a &• o âa, psssa 'can

s
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VII' - as sa^se as e hoEariss ais e
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.alBBáaasei» das ãa &&,iê@c:ïa;

33IE - is ïBâea-eaas a® s áie

isa. EBletisï», a & âeSc:iâaaa,.

ParigTafc Aaiï». QiaslgBea- pajaiâksâs' BSS em leSaçSs à &Q

laBsgwle ©leríaito |padea es de Ëscalizaç&s íasfïtffilâfis. aï M'simeipi

de TíSE^ale Pâlifes e .EBOCMS ms es^x&s às Psáter Piâ6Bca.

Art y-. Pma a e;sceïãa:a. áfe às csfetiffo, :aos

BasglBï, aã. IS€»KH.,. ss&e as oiaigsçces:.
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER   756
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PROJETO DE LEI   12.673 PROCESSO  81.523

De autoria do Vereador CRISTIANO
LOPES, o presente projeto de lei altera a Lei 8.708/2016, que instituiu o Código de
Conduta do Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever uso
preferencial de todos os assentos.

A propositura encontra sua justificativa às
fls. 03/04, e vem instruída com o documento de fls. 05/07.

É o relatório.

,^^

r\

PARECER:

O projeto de lei em exame se nos afigura
revestido da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6°, "caput"),
e quanto à iniciativa, que no caso concreto é concorrente, (art. 13, I, c/c o art. 45),
sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, em
face de buscar alterar a Lei 8.708, de 31 de agosto de 2016, que instituiu o Código
de Conduta do Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever uso
preferencial de todos os assentos dos veículos para idosos, mulheres grávidas ou
com criança de colo e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Trata-se,
pois, de alteração legal e constitucional levada a termo através de ríorma de
caráter geral e sentido abstraio e programático, que somente poderá ser
concretizada através de aprovação de lei situada no mesmo nível daquela. Nesse
sentido não vislumbramos empecilhos que possam incidir sobre a pretensãp.
Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.
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Além da Comissão de Justiça e Redação,
nos termos do inc. I do art. 139 do Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a
oitiva das Comissões de Direitos, Cidadania e Segurança Urbana e de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

•-^.

Y^

sés-

^

/-^

"caput", L.O.M.).

Fábio Nadai Pedro

Procurado'r Jurídico

M"^1-^—
"Julia Arruda
i/

Estagiária de Direito

QUORUM: maioria simples (art. 44,

S.m.e.

Jundiaí, 28 de setembro de 2018.

ULQ,
Ronaldo Salles Vieira

Procurador Júri "'<;...
\

TajJ

féo

-^
7'^

/

ajjana R. M. Turchete

stagiária de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÀO PROCESSO 81.523

PROJETO DE LEI 12.673, do VEREADOR CRISTIANO LOPES, que altera a Lei
8.708/2016, que instituiu o Código de Conduta do Usuário do Transporte Coletivo de
Jundiaí, para prever uso preferencial de todos os assentos.

PARECER

^
Esta proposta visa alterar a Lei 8.708/2016, que instituiu o Código de Conduta do

Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever uso preferencial de todos os

assentos, mostra-se regular perante a Constituição Federal quanto à competência e

igualmente regular perante a Lei Orgânica de Jundiaí quanto à iniciativa.

O mesmo sentido tem o parecer juntado aos autos pela Procuradoria Jurídica

insertos nas fls. 08/09 que, aliás, enriquece o seu pronunciamento com pertinentes

apanhados de correlata jurisprudência.

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito - alçada reservada

a esta Comissão no Regimento Interno (art. 47, I) -, este relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 02-10-2018.

r\
APROVADO

/jQ_W^

Enà^-MARCELO G^STALDO
Presidente e Reitor

/^Wt? ^M^4ü(?j- á^W
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
"Dika Xique Xique"

^

PAULO SERátt) MARTINS
"Paulo Sérgio - Çelegado"

GC

EDICARLÕS VIEIRA
"Edicarlos Vetor Oeste"

RO DCH5Â SILVA
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COMISSÃO DE DIREITOS, CIDADANIA E SEGURANÇA URBANA PROCESSO 81.523
PROJETO DE LEI 12.673, do Vereador CRISTIANO LOPES, que altera a Lei 8.708/2016,
que instituiu o Código de Conduta do Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever
o uso preferencial de todos os assentos.

PARECER

^s,

E alçada desta Comissão (Regimento Interno, art. 47, V) dizer o mérito de matéria

relacionada, entre outros temas, a "serviços, equipamentos e programas culturais,

educacionais, recreativos e de lazer; programas voltados ao idoso, à criança, ao

adolescente, à mulher e às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida; programas
voltados à juventude".

O presente caso enquadra-se em tal espectro, e bem demonstram sua pertinência os
tópicos da justificação oferecida pelo autor, entre eles os que seguem:

"O presente projeto visa à universalização dos assentos preferenciais no
transporte público de Jundiaí para idosos, mulheres grávidas ou com crianças
de colo e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida".

Acompanhando portanto as razões do autor, este relator registra voto favorável.

Sala das Comissões, 09-10-2018.

^

APROVADO

L'.io'^ r.
&

PAULO SER^O IVIARTINS
"Paulo Serlgio^ Delegado"

Presidertte fe Relator

ANTO o A S ALBINO
Alii

CRISTIANO LOPES

?GO UA SILVA
:^?^>Cícero da Saúde"

/ ^

OUGLAS DEIROS

GC
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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA PROC. 81.523

PROJETO DE LEI 12.673, do Vereador CRISTIANO LOPES, que altera a Lei 8.708/2016, que
instituiu o Código de Conduta do Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever uso
preferencial de todos os assentos.

PARECER

J^~\ Por força da alçada regimental desta Comissão - de manifestar-se no mérito sobre

organização do território municipal, concessão de uso e alienação de bens públicos, obras e serviços

públicos, habitação, transporte individual e coletivo de pessoas e transporte de cargas e vias

municipais e sinalização (Regimento Interno, art. 47, III) -, são-lhe despachados estes autos, nos quais

constam desde logo tópicos de justificativa autoral que bem ilustram o cabimento da proposta:

"Na prática, significa que um passageiro sentado terá de se levantar se alguma pessoa
beneficiada pela medida estiver sem lugar, não sendo necessário fazer nenhuma
mudança estrutural nos coletivos./ No que tange aos custos de implantação, já estão
previstas medidas e mecanismos de divulgação através de manuais, cartilhas, cartazes
e outros similares, pelo presente Código de Conduta do Usuário do Transporte
Coletivo, podendo, dessa forma, serem incorporadas as novas disposições previstas
por esse projeto."

Endossando tais razões, este relator registra voto favorável.

^

APROVADO

<lfc/^^

^
\

EDiCARÍOS VIEI
Edicarlos Vetar

Sala das Comissões, 16-10-2018.

ROBERTO CONDE ANDRADE
Pastor Roberto Conde
Presidente e Relator

Oe

o ET co T

feiroe e

M DE SOUSA

FAOUAZ aDÀHA'

L_^---
Eng. MARCELO GAgTALDO

az
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   12673/2018 - Cristiano Vecchi Castro Lopes - Altera a Lei 8.708/2016, que
instituiu o Código de Conduta do Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever uso
preferencial de todos os assentos.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação:

Unidade de Origem:

Unidade de Destino:

Usuário de Destino:

Status:

Prazo:

03/09/2025

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Selma de Cássia Canalle

Aguardando promulgação ou veto

24/09/2025

Jundiaí, 03 de setembro de 2025.

Hércules Garcia Borges Filho
Assistente Administrativo (Cessão)

^%
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N" 12.673

Altera a Lei 8.708/2016, que institiiiu o Código de Conduta do Usuário do
Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever uso preferencial de todos os

assentos.

^-\

a B

i.

3Í

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, faz saber que em 02 de setembro de 2025 o Plenário aprovou:

Art. 1°. A Lei n° 8.708, de 31 de agosto de 2016, que instituiu o Código de
Conduta do Usiiário do Transporte Coletivo de Jundiaí, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3° (...)

(-)

XIV- utiiízação preferencial de todos os assentos dos veículos por parte de

mulheres grávidas, pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com crianças de colo
ou com deficiência ou mobilidade reduzida.

Ari. 4°(...)

(...)

V - respeitar e fazer respeitar o caráter imiversal do uso preferencial dos
assentos, nos termos do inciso XIV do art. 3° desta lei; ". (NR)

Art. 2" Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dois de setembro de dois mil e
vinte e cinco (02/09/2025).

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

Assinado digitalmgfljg.
por EDICARLQ a
VIEIRA

B n

12Data: 03/09/2ÕB
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Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   12673/2018 - Cristiano Vecchi Castro Lopes - Altera a Lei 8.708/2016, que
instituiu o Código de Conduta do Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever uso
preferencial de todos os assentos.

TRAMITAÇÃO

./^

Data da Ação:

Unidade de Origem:

Unidade de Destino:

Status:

24/09/2025

Gabinete do Prefeito

DL - Secretaria

Norma promulgada

Jundiaí, 24 de setembro de 2025.

Gustavo Martinelli

Prefeito Municipal

"l?ws&.:
^ %rf

^\
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
Processo SEI n° 30.544/2025

F^ 4^
•—a-u".

LEI N.° 10.390, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Lei 8.708/2016, que instituiu o Código de Conduta do Usuário do Transporte
Coletivo de Jundiaí, para prever uso preferencial de todos os assentos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de acordo
com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 02 de
setembro de 2025, PROMULGA a seguinte Lei:-

<~\

/^.

Art. l". A Lei n° 8.708, de 31 de agosto de 2016, que instituiu o Código de Conduta
do Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3°. (...)

(..,)
XIV - titilizaçào preferencial de todos os assentos dos veíciílos por parte de

mulheres grávidas, pessoas com idade igzial ou superior a 60 (sessenta) anos, com crianças
de colo ou com deficiência oil mobilidade rediizida,

Art. 4°(...)

(...)

V - respeitar e fazer respeitar o car ater universal do uso preferencia] dos assentos,
nos termos do inciso XIV do art. 3° desta lei; ". (NR)

Art. 2° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado deforma digital por
GUSTAVO

MARTINELLI:3561 MARTiNELLI:35612189893
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   12673/2018 - Cristiano Vecchi Castro Lopes - Altera a Lei 8.708/2016, que
instituiu o Código de Conduta do Usuário do Transporte Coletivo de Jundiaí, para prever uso
preferencial de todos os assentos.
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Diretoria Legislativa

Arquivo

Norma promulgada

Jundiaí, 16 de outubro de 2025.

Alexandre Valentim Job de Oliveira

Agente de Serviços Administrativos
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